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Data 09.08.13 CAmara Municipal de-Trés Barras do Par
SUMULA. Disp&e sobre autorizagéo para parcelamento
de débitos para com a Fazenda Nacional de acordo
com Lei Federal n° 12.810/2013, e da outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANA APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO

GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, -

-autorizado a firmar parcelamento e/ou reparcelamento de débitos com a Fazenda

Nacional de débitos relativos a

contribui¢cées previdenciarias e Programa de

Formagé&o do Patriménio do Servidor Ptblico — PASEP, conforme disposto na Lei
Federal n® 12.810, de 15 de maio de 2013.

referem-se a dividas ja

Federais n°s 10.684/2003,

parcelados referente a

§ 1° Os débitos constantes do Caput, do Art. 1°,
parceladas com a Fazenda Nacional, conforme Leis
10.522/2002 e 11.941/09, e débitos. ainda ndo
parte patronal sobre acées trabalhistas (precatérios

trabalhistas) e débitos com o PASEP.

§ 2°. A amortizagdo dos débitos autorizados no Caput

do Art. 1°, sera o constante da Lei Federal n° 12.810/2013.

publicagéo, revogadas as

Parana, 09 de agosto de 2013.
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Art. 2°, - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

disposigdes em contrario.
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N° 852/13,

presente projeto de Lei obter autorizagso para que o Poder

inicipal parcelar debitos relativos a contripyicses previdenciarias o
rograma de Formagéo do Patriménio ¢q Servidor PUblico - PASEP

nda Nacional, de valores j4 parcelados, penm como, valores pendentes
mento. : '

Quanto aos débitos ja parcelados e og nio parcelados temos 3
cer: ' ,
‘Os valores ja parcelados referem-se aos débitos referente as Leis Federais
0.684 (PAES) no valor de R$ 424.192,17, Leij n° 11.941, no valor de R$
01,76 (valor este com solicitacdo para inclusao do processo junto a referida
i) & Lei n® 10.522/02, no valor de R$ 210.318,69 (certid&o anexo):
Os valores ainda nao parcelados referem-se a débitos com o LLN.S.S,

. referente aos precatorios trabalhistas j& pagos por esta municipalidade, onde 3
Assessoria Geral da Unido - AGU, cobra a parte patronal dos mesmo, tendo uma
destas agbes ja convertida em precatério para Pagamento no exercicio de 2014
(copia em anexo), e débitos relativos ao Programa e Formagao do Patriménio do
Servidor Pablico - PASEP, referente a valores ¢

OmMpensados pela municipalidade
em processo elaborado pela Empresa Meurer, Frigeri & Ribeiro - Advogados
Associados. v

~ Vale salientar, que os valores ‘acima citados sofrerao variagéo, uma vey
que a certiddo anexada a este projeto refe '

'e-Se ao saldo dos débitos ja
parcelados, a mesma, traz os valores de 31.12.2012 (saldo de balango/2012) o
os debitos que serdo objeto de parcelamento terago. acréscimos de 50% dos ]Ur‘os
incidentes e redugéo de 100% das multas de mo

o , ora e 100% dos encargos legais, o
que leva a crer ser benéfico aderir aos beneficios que dispée a Lei n® 12.810, g
15 de maio de 2013, _

Diante do exposto, esperamos que estaEgrégia Casa analise e aprove em

sua totalidade o referido Projeto de Lei, -em regime de urgéncia, para que o
Municipio possa firmar o parcelamento para nao incorrer em inadimpléncia junto a

esta Secretaria o que impede a obtencéo da certidao Nnegativa de débitos, a qual &
necessaria para que o Municipio fique habilitado g receber recursos de convénios

entre outros.
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